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DE 19 DE T'EYEREIRO DE 2026.

RICARI}O MITSURO WATANABE, prefejto Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz srber que a Câmara Municipal
APROVOU, e ele SANCIONÀ E PROMULGA, a seguinte Lei com a
redaçâo final;

Altera a LEI lvÍ(NIcIPAL N" 1.113, de 02 de abril tle 2a15, que dispõe sobre a polírica
Municipal de Atendimentos dot Direitos da c.rimça e do Adolesceme, refonmia o conselho
Mtmicipal dos Direitos da criança e do Adolesceae, cttnselho Tutelar, Ftmdo Mtmicipal dos
Direitos do Criança e do Adolescente e ü outras providências.

ArL t" - o artigo 42 daLeí n" I.413, de ü de abril de 2015 passa a ter a seguinte redaçâo:

Art. 42' - A remuneração fixada pera os memhros do Conselho Tutelar seú de R$ I . t I 9,34
(urn mil, oitocentos e dezenove reais e trinla e quatro centavos) e não gerará relação de
emprego com o Poder Publico Municipal.

ArL 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua pblicaçâo, retroagindo os seus efeitos em lo
dejaneiro de 2026.

ArL 3'- Revogam-se as disposições em contrá,rio

Prefeitura Municipal de lis, 19 fevereiro de 2026
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